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EDITAL  
1ª EDIÇÃO DO CURSO DE INVERNO DE FORMAÇÃO DOCENTE EM ENSINO JURÍDICO 

 
 
 
O presente edital estabelece as condições para inscrição e seleção para participação na 1ª Edição do Curso de 
Inverno de Formação Docente em Ensino Jurídico da Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio 
Vargas (FGV DIREITO SP). 
 
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 1. O Curso de Inverno de Formação Docente em Ensino Jurídico tratará de temas específicos da 
formação docente para ensino na área do Direito, enfocando principalmente o ensino participativo e a 
integração de tecnologias aos cursos jurídicos, com o objetivo de contribuir para a capacitação e atualização 
de professores para a prática docente numa sociedade tecnológica e de informação. 
 

Art. 2. O Curso de Inverno será oferecido conjuntamente pelo Núcleo de Metodologia de Ensino e o 
Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (GVlaw) da FGV DIREITO SP, terá 40 (quarenta) vagas, carga horária 
de 12 (doze) horas/aula presenciais e será gratuito. 
 

§ 1º. As aulas ocorrerão nos dias 24/07 (das 14h às 17h), 25/07 (das 09h às 12h e das 14h 
às 17h) e 26/07 (das 09h às 12h), na sede da FGV DIREITO SP, situada na Rua Rocha, 233, 
Bela Vista, São Paulo-SP. 
 

§ 2º. O(A) participante que cumprir os requisitos para aprovação e tiver a frequência 
mínima de 75% aos encontros receberá certificado de conclusão de curso. 
 

§ 3º. O preenchimento de 10 (dez) vagas é condição mínima para o oferecimento do curso. 
 

§ 4º. As despesas com passagem, hospedagem e alimentação durante o período do curso 
serão arcadas pelos participantes dos cursos. 
 

Art. 3. O Curso de Inverno se destina preferencialmente a pessoas que exerçam funções docentes em cursos 
de Direito de instituições de ensino superior, em nível de graduação ou pós-graduação e privilegiará uma 
composição diversificada e plural, baseado em critérios de seleção que contemplem diferentes perfis 
docentes, definidos no art. 6º. 
 
 

INSCRIÇÃO 
 
 

Art. 4. Serão aceitas inscrições de quaisquer profissionais que desempenhem atividade docente em 
disciplinas nos cursos de Direito ou disciplinas jurídicas em cursos de outras áreas do conhecimento, em nível 
de graduação ou pós-graduação. 
 

Parágrafo Único. É vedada a inscrição de profissionais vinculados à Fundação Getulio Vargas. 
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Art. 5. As inscrições serão realizadas até às 23h59 (horário de Brasília) de 18 de junho, por meio do 
preenchimento de formulário eletrônico disponível no link https://pt.surveymonkey.com/r/CursodeInverno. 

Art. 6.  
 

§ 1º. O(a) candidato(a) deverá apresentar a motivação para realizar o curso no campo 
próprio do formulário, indicando, no mínimo: 
 

I. A contribuição concreta que pode trazer para o curso, tendo em vista seu histórico 
pessoal e profissional; 

II. A contribuição concreta que o curso pode trazer para a sua prática docente, inclusive 
com indicação de possíveis impactos futuros; 

III. A existência ou inexistência de iniciativas de formação docente no âmbito de sua 
instituição e seu histórico de participação nessas iniciativas. 
 

§ 2º. O preenchimento do formulário de maneira que inviabilize o conhecimento de 
informações sobre o(a) candidato(a) e sua motivação acarretará o indeferimento da 
inscrição. 

 
 

SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
 
 

Art. 7. A seleção de participantes será feita pela Coordenação Acadêmica do Curso de Inverno, com vistas a 
compor uma turma diversificada e plural, e observará os seguintes critérios: 
 

I. Região em que se situa a instituição de origem do candidato, com preferência para 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (com exceção do Distrito Federal); 

II. Localidade em que se situa a instituição de origem do candidato, com preferência 
para não-capitais; 

III. Gênero e cor de pele/raça, com preferência para grupos minoritários; 
IV. Regime de trabalho, com preferência para profissionais que se dediquem 

integralmente à docência; 
V. Motivação para fazer o curso, com preferência para docentes que demonstrarem 

maior aderência aos critérios indicados no § 1º do art. 5º. 
 

Art. 8. Os resultados, dos quais não caberá recurso, serão informados, por e-mail, no dia 23 de junho. 
 

Parágrafo único. Além da lista de pessoas selecionadas para o curso, será divulgada lista de 
espera. 

 

Art. 9. As pessoas selecionadas para participarem do curso serão comunicadas pelo e-mail cadastrado no 
formulário de inscrição e deverão confirmar a sua matrícula até às 23h59 do dia 2 de julho, seguindo as 
orientações que serão prestadas. 
 

§ 1º. A não confirmação da matrícula acarretará a perda da vaga e o convite à próxima 
pessoa indicada na lista de espera, que deverá confirmar a sua inscrição em até 48 horas. 
 

https://pt.surveymonkey.com/r/CursodeInverno
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§ 2º. Até o dia 7 de julho, a Coordenação comunicará a formação ou não da turma para as 
pessoas que confirmaram a matrícula. A FGV DIREITO SP não arcará com custos decorrentes 
do cancelamento por falta de matrículas. 

 
§ 3º. A matrícula no Curso depende da aprovação no processo seletivo. 

 

Art. 10. A Coordenação enviará o programa com as informações sobre o curso e o cronograma de 
aulas em até 2 (dois) dias antes do início das aulas. 
 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 11. Os casos omissos serão decididos pela Coordenação do Curso de Inverno. 
 

 
São Paulo, 29 de maio de 2017 

 
 

Emerson Ribeiro Fabiani 
Diretor Executivo do GVlaw 

 
 

Marina Feferbaum 
Coordenadora do Núcleo de Metodologia de Ensino 

 


